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SUMULA:- REVOGA,a Lei Municipal n9 041/84, 
de 10/10/84, que acrescenta !tem ao art.• 

22º da Lei Municipal nQ 077/83, de 01/12/ 
83-C;digo Tribut,rio Municipal, na forma• 
que especifica. 

ACAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Es• , 
tado do Parana, aprovou e eu, 
LIO BIFON, Prefeito Municipal, 
clono a seguinte Lei: 

JU• 
san 

Art. 19 - fica REVOGADA em todo o seu teor a Lei Municipal n9 041/ 
84, de 10/10/84, que acrescenta o item 67-PROfISSIONAIS • 
DE RELAÇÕES PÚBLICAS, ao art. 222 da Lei Municipal sob nQ 

077/83, de 01/12/83-CÓDIGO TRIBUTÍRIO MUNICIPAL. 

Art. 2S - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará' 
em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 27 de junho de 1988. 
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Prefeito Municipal 
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